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ASSUNTO: 

proibe a e Xl b ição de filmes ou programas de televisão com cenas de 

s exo e nudez e dá outras providências. 

/ 

DESPACHO : 

PL . 3 . 252/92 

NOVO DESPACHO : 13 . 04 . 95 

ÀS COMISSOES DE : ART. 24 , 
- EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO 
CI~NCIA E TECN ., COM . E INFORMÁTICA 

- CONST o E JUST . E DE RED. (ART . 54 ) 

À Cm1. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO em 28 

:mo 

de QUTUBRO de 19 92 
\ 

Ao Sr . ....::!~~~~~~~~ _ __________ ~ ______ , em __ 19 _ _ 

d e_~~~~_~_~~~_~~~ ___ ~~~~~~ ___ __ 

Ao Sr., __ -+~~~~~~~_~~ _ _ ~_~~~~~~~~~_ 
o Presidente da Comissão de 

\ 
Ao $ r. ______________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao S r. ___________ ~ __________________ ______________ ___ ,em 19 ___ _ 

O Presid_ente da Com issão de 

Ao Sr . ~ .( .. , . ______________________________ _ _____ ----------------, em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 
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CÂMARA DOS DEPUTADO 

[ril 1. ~j I 04 ;' <J !::'; 

. 
Autor: Deputado SALATIEL CARVALHO 

Proibe a exibição de filmes ou progr~ 

mas de televisão com cenas de sexo e 

nudez, e dá outras providênci a s. .. . 

O CONGRESSO NAC I ONAL decreta: 

ARTIGO 1º Fica proibida a exibição de filmes ou programas 

com sexo de nudez pelas emissoras de televisão em qualquer h o rá 

rio . 

ARTIGO 2º As infrações ao disposto nesta Lei 

às penalidades previstas no Código Brasileiro de 

ções . 

ARTIGO 3º o Poder Executivo regulamentará este 

de 60 ( sessenta) dias , a partir de sua vigência. 

são sujeit o s 

Telecomunica 

Lei no pra z o 

ARTIGO 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaç ão 

ARTIGO 5º Revoga m- se as disposições e m co ntrário. 
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CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

J US T r F r c A ç A o 

A Constituição Federal dá à questão da Comunica 

ção Social grande ênfase, dispondo no Art . 220, § 3º, ítens I e 

I I . 

"Ar t . 220 . ................. . . . .. . ..... .. ..... . . 

§ 3 º - Compete à Le i Feder a l: 

r - regular as diversões e espetáculos públicos, 

cabendo ao Poder Público informar sobre a nature 

za deles, as faixas etárias a que não se recomen 

dem, locais e horários em que sua apresentação 

se mostre inadequada. 

rI - estabelecer os meios legais que garantam 
, 
a 

pessoa e à família a possibilidade de se defend~ 

rem de programas ou programações de rádio e tel~ 

visão que contrariem o disposto no Art. 221, bem 

como de propaganda de produtos, práticas e servl 

ços que possam ser nocivos à saúde e ao meio am 

biente ." 

Assim, o projeto que ora apresentamos aos ilus 

tres membros do Congresso Nacional justifica - se, plenamente, p~ 

las diversas razões que delinearemos a seguir : 

A censura federal reserva a maiores de 18 (dezol 

to) anos, a exibição de filmes de sexo explícito, mas, o que a 

co ntece é que na televisão os filmes com ce nas de nudez e de se 

xo são geralmente exibidos, em qualquer horário, especialmente, 

nos horários nobres, destinados às crianças e adolescentes. 

o impacto de tais filmes tem contribuido para 

despertar nas crianças menores de 03 (três) anos o exagero se 

que poderá acarretar graves prejuízos na formação desses 

enores . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

No mundo atual , a televisão e o meio de comunica 

ção de maior audiência. 

Urge, pois, que haja um controle por parte dos 

órgãos responsáveis, onde os filmes e os programas na televisão 

sejam previamente classificados, proibindo a exibição dos que 

contrariarem o disposto nesta Lei . 

Temos de dar um basta a onda de permissividade 

onde o exagero sexual, o desrespeito às crianças podem levar a 

uma depravação total de nossa sociedade . A liberação da censu 

ra não deve levar à degredação dos costumes . 

Estas são as justas razões que nos levaram à ela 

boração da presente proposta, esperando que ela venha a ser a 

rpovada pelos nossos ilustre Pares, pelo seu elevado sentido so 

c ial. 

IL( 
Sala das Sessões, em I~ de 1992 . 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

IILEGISLACAO CITADA ANEXA~A PELA 
J ORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CeUI 

CONSTITUIÇ 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

Título VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.... .... . . - ................... .. . ....................... . 

Capítulo V 
DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expres­
são e a informação, sob qualquer forma, processo ou veículo 
nâo sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta 
Constituição. 

§ 3° Compete à lei federal: 

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao Poder Público informar sobre a natureza deles, as faixas etárias 
a que não se recomendem, locais e horários em que sua apresen­
tação se mostre inadequada; 

11 - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa 
e à família a possibilidade de se defenderem de programas 
ou programações de radio e televisão que contrariem o disposto 
no art. 221 , bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à saúde e ao meio ambiente. 

GEA 20.01.0050.5 - tN3AI9l) • .. .... . . ............•. .... ...• 

.. ....... _ ... , _ ..... _ . ..... . 

............ .. . ... . ...... .......... ....... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OFíCIO N° 054 - GAB DEP 

Senhor Presidente: 

Defiro o desarquivamento, nos termos do 
art. 105, do RICD, dos Projetos de Lei 
n9s 3.252/92 e 3.429/92. Indefiro quanto 
aos Projetos de Lei n9s 5.065/90, 5.066/ 
90, 5.971/90, 2.971/92, 3.731/93 e 3.996/ 
93, por terem sido arquivado . fiÕ ' tiva-
mente. Oficie-se ao Autor e ., yb~'-

que-se. v ~ 

Em 3/ / 03 / 95 

Com meus cordiais cumprimentos, venho a presença de V. Excia., solicitar o 
desarquivamento e sequência de tramitação de meus projetos abaixo relacionados, já que a 
maioria deles possui parecer de Comissões e por tratarem de assuntos de elevado 
interesse do meu estado: 

* PL 02971fl992 de 29/06/1992, que dispõe sobre a importação de veículos usados e dá 
outras prqvidênclas; 

* PL 0325~ 992 de 30/10/1992, que proibe a exibição de filmes ou programas de televisão 
com cenas de sexo e nudez e dá outras providências; 

- * PL 03429}992 de 12/02/1993, que altera o artigo 13 do Decreto-Lei 236, de 28 de fevereiro 
de 1967, que compltlmt:nta e modifica a Lei 4117, de 27 de agosto de 1962. (Determinai ao 
que a Radiodifusão Educativa não tem caráter comercial, permitindo-se a publicidade 
institucional); 

* PL 0373y1993 de 08/06/1993, que veda, no calendário das eleições gerais, concursos 
públicos e exames vestibulares. a designação de dias ou datas coincidentes com os 
consagrados a eventos religiosos e ao exercício de culto de qualquer crença; 

* PL 0399fJ993 de 07/07/1993, que cria a carreira de Fiscal Federal do Trabalho e seus 
cargos, fixa os valores de seus vencimentos e dá outras providências. (Composta das 
categorias funcionais de Fiscal Federal do Trabalho e de Agente de Segurança e aúde d(l 
Trabalho; 

• PL 05065A 990 de 29/05/90, que dispõe sobre o adicional de trinta por cento sobre os 
provento' do Funcionário Público aposentado por tempo de serviço, alterando dispositivo 
da Lei 1711, de 28 de outubro de 1952, que dispõe sobre o estatuto dos Funcionários 
Publicos Civis da União; 

* PL 05066)990 de 29/05/1990, que dispõe sobre a utilização e distribuição de recursos da 
União pelo Sistema Sebrae/Ceag's e dá outras providências. (Distribuindo os recursos 
proporcionalmente ao número de micro, peque e médias empresas legalmente 
constituídas em cada Estado); 

* PL 05971J1990 de 03/12/1990, que proibe a eXlbiçao de filmes ou programas de televisão 
com cenas de sexo e nudez e dá outras providências. 

Sem mais, para o momento, sou 

AO EXMO. SR. 
DEPUTADO Luís EDUARDO 
MO. PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
NESTA 
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E R R A T A 
(Republíca-se em 'Irtude de ! ovo despacho do Sr Presidente) 

ONDE SE L~. 

Proíbe a eXibição de filmes ou programas de televisão com cenas de sexo e nudez e da 
outras providénr-ias 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI ~.o 1 ·i53 DE ~ 991) 

LEIA-SE' 
PROJETO DE '-EI·Jt) ~ :52 DE 199: 

Ir)') SR SALATIEL CAR'JAl HO) 

Proíbe a exibição de filmes ou programas de televisão com cenas de exo ' I uJez e dá 
outras providências 

(AS COMiSSúES üE EüüCACÃO, CüL TüRA E üESPORTO, DE CiENCiA ~ TECNO 
LOGIA, COMUNICA.ÇAO [ I JFORMATIC,l\; E DE C0N TITUIÇÃO E JUSTICl~ E DE 
REDAÇÃO (ART 54) - AR f. 24 li, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 3.252, DE 1992 

Nos termos do art. 119, "caput" , I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 

tt da Resolução nº 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura­

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-

sentação de emendas ao projeto, a partir de 26 de abril de 1995, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 

ao projeto. 

, 08 de maio de 1995 

• 

GER 3.1723004-2 - (SET/94) 
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PROJETO DE LEI N° 3.252, DE 1992. 
(Apenso o PL n9 462/95) 
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"estabelecer os meios legais que garantam 

à pessoa e à familia a possibilidade de 

se defenderem de programas ou programaçóes 

de rádio e televisão que contrariem 

o disposto no art. 221, bem como da 

propaganda de produtos, praticas e 
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serviços que possam ser nocivos à saúde e 

ao meio ambiente." 
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"Art. 76. As emissoras de rádio e televisao 

somente exibirao, no horário recomendado 

para o público infanto-juvenil, programas 

com finalidades educativas, artísticas, 

culturais e informativas. 

Parágrafo unico. Nenhum espetáculo sera 

apresentado sem aviso de sua classificaçao , 

antes de sua transmissão, apresentaçao ou 

exibiçao." 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
~ f' 

.) ... -+-- ,.t 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEr N° 3.252, DE 1992 

(Apenso o PL n" 462/95) 

IIl- PARECER DA COMISSÃO 

-.-

A Comissão de Educação, Cultura e Despolio, em reunião ordinária realizada 
hoje, aprovou, com emenda, contra os votos dos Deputados Silvio Torres e Esther Grossi, o 
PL n° 3.252/92, e rejeitou o de nO 462/95 , apensado, nos termos do parecer do Relator, 
Deputado Elias Abrahão 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Severiano Alves, Presidente; 
Fernando Zuppo, Marisa Serrano e Paulo Lima, Vice-Presidentes; Eurico Miranda, Mario de 
Oliveira, João Fassarella, Ubaldino Junior, Mauricio Requião, Elias Abrahão, Expedito Junior, 
Esther Grossi , Carlos Albelio, Maria Elvira, José Linhares, Ricardo Gomyde, Augusto 
Nardes, Flávio Arns, Alvaro Valle, Lydia Quinan, Nelson Marchezan, Silvio Torres e Adelson 
Salvador. 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 1995 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 3.252, DE 1992 

EMENDA ADOTADA NA CECD 

EMENDA W OI - CECD 

De-se ao al1igo IOdo projeto a seguinte redação : 

"Art . I o - É vedada a exibição de filmes e programas com cenas de sexo 
explícito ou nudez indecorosa, pelas emissoras de televisão. 

Parágrafo único - A proibição a que se refere o "caput" do art . I o não se aplica 
a canais específicos de contrato particular com TVs codificadas, TV a cabo ou similares." 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 1995 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA D OS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 3.252, DE 1992 

Nos termos do art. 119, "caput" , I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art . 

da Resolução n Q 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura-

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas ao projeto, a partir de 26 de abril de 1995, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 

ao projeto. 

Sala da , 08 de maio de 1995 

Oliveira 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COfvl UN IC AÇÃO E r FORMÁ TIC A 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N° 3.252-A/92 

Nos termos do Art . 119, caput, I do Regiment o Interno da Càmara dos Deputado , o 
Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das Comissões de prazo 
para apresentação de emendas, a partir de 16/08/95, por cinco sessões, esgotado o prazo, não 
foram recebidas emendas ao Projeto. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala da Comissão, 29 de agosto de 1995 

Maria lvone d Espirito Santo '1 Secr tária 
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Voto de Apoio e Pedido de Trarnttakão Urge 
do Projeto de Lei nº 3252-A/92 

.En ca minh e-se a Comissao de Cie n cia c Ter 
E S I. n '") '1 I') i'J i "\ f" (') IH I I n i '" "\ r' "1. ") '" l n f (' I' ',l t· i (" ' ,1. I::' ::·l I" ;'.1. xmo, r, ~ '" " : ,:; y ",. ." '", <: ". <: l . '::. . , .. " '" <. y . ..... 

~~,L~:~s~ddeL~~:d~a~~~!I~~e~os Deputadm ,':1.<:; PI''' O Y i cl\::~ n c i ,':l, '::; C ":1. b i Y (':~ I ':; " • iA tI 
Brasília, DF Cr~ 

I,·· ""\ \ / rJ. , n I;:' 
::. Iil CK. '> ' O ":J I , ',,! " 

Senhor Presidente 

Há tempo toda a Nação clama por leis que protejam nossas 
emissoras de televisão que, até em horário nobre, invad 

s da conduta moralmente irresponsável de 
la res e procucam aliciar nossos filhos com a 

mais descarada e afrontosa imoral idade, 

Afinal, uma ótima oportunidade se abre para 

Trata·se da aprovação pela Comissão de 
o qual proíbe "a exibição de filmes e p 
soras de televisão", 

, pelo menos em parte, essa situação tão calamitosa, 

da Cftmara dos Deputados do Projeto de Lei nU 3252-A/92, 
m cenas de sexo explícito ou nudez indecorosa, pelas emis-

poderá receber melhoras -­

Sete anos se passaram 
dada à TVs está mais 

bem de todo o País, que a tramitação do referido Projeto -- o qual 
m regime da maior urgência possível. 

entrada em vigor da Constituição de 1988, A experiência ele total liberdade 
feita, Triste experiência que nos trouxe péssimos resultados! 

Façamos agora ''-'-'r1 ência da Lei através da aprovação urgente do Projeto em questão, 

Sr. Presidcl1J!i!IIII!!IlJfTlta mente com milhares de pais e mães· participantes da campanha "O Amanhã de Nossos 
Filhos" - ento à votação desse tão importante Projeto, que poderá garantir, pelo menos em parte, nossos 

car nossos filhos dentro das vias da moral cristã, seln a intromissão acintosa e degradante de 
mas de TV 

Atenciosamente 

Data:,1:6,/ " O"'$./, ,,~,~ Ass: .. , 
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SGM/P / , I ~ Brasília, 

Reverendíssimo Senhor Bispo, 

1 I 
.• I , , de setembro de 1995 . 

Em atenção ao expediente datado de 16 de agosto p.p., em 

que Vossa Excelência Reverendíssima requer a tramitação urgente do Projeto de 

Lei n° 3252-A/92, que "Proíbe a exibição de filmes ou programas de televisão 

com cenas de sexo e nudez e dá outras providências", comunico-lhe que 

determinei o encaminhamento do expediente à Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática para as providências cabíveis . 

Colho o ensejo para apresentar a Vossa Excelência 

Reverendíssima protestos de estima 

Reverendíssimo Senhor 
Bispo Dom Marcelo Marvalheiros 
Diocese de Guarabira 
Praça Mons.Walfredo Leal , 20 
Caixa Postal 17 
Guarabira - PB 
CEP: 58.200 
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EST AOO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de ~ liracema 
GABINETE DO PRESIDENTE 

Ofício n 2 518/95 

f,8SuntO: Solicitnçio 

~racGma, 31 d Qgcato de 1995 

À Comísslo de Cíêncía e Tecnología, Comunícação e 
Informática, para as providências cabiveís. 

Em 0\9 / ,I1.:J /95. 

Nos termos € ~ que f~i requorido pelo Vereador ' 

1, ntoni o .. e:n.c.es linhare.f) Pilho e a pr~vado pID loa deL"~is me .r.1 

brou cest n ~&GC, estamos solicitando e V.Ex~. apoio e pc~i 

do do tro .rrut/:;lç'BO urgents ao }rojeto de Loi nº 3252-1i/92 ., 

qual proíbe " a E'lxj,bic:;ã de fil.lr..ea e prograll1.Os com canas' 

de sc;;: ;) explicito ou nudez indec rO!Ja, polas elilÍesor&e de 

t cl ovÍfj5 o . 

LCpCr c.IlUQ p-Qdcr cc>ntar cem (I nua cOI .. proom..: (o c ' 

l.Ltf1. lJJ:'OILto otondi1l.onto uc) pIei tG&do, rei tGramo c prot fJ etos ' 

da .r:mis Rlta o rJti i!\'A e distinta conuidcrnçõo. 

D" Ioulo Hogario 1ar.1LU'Cé: 

Prosidento 

-----

L.Tostes 

~~a~.:~~<~ ~Francisco E3Btc~~oco . , :/ 
2Q Secretario 

contin ••• 
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ESTADO DO rio DE JANEIRO 

Câmara Municipal 
GABINETE DO PRESIDENTE 

EXJ1lo . ~r. 

Luiz '::;duord. o J.u.'l Gulllüen 

• 

Voroador 

~--l-e=~_ 
l,ntonio 14encL . .J Linhoroo Filho 

Veroador 

lJU,C'.8 s c ano 

rloo C:\breirn 
Vereador 

Dr . Heginaldo H1zzo 
roro&ldor 

hl .D. TTesidonto da G5~~ru Federal do 
Ilras1118 - DJ? 
Cep: 70160900 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

L COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

PROJETO DE LEI Nº 3.252-A, DE 1992. 

I - RELATÓRIO 

(Apenso o PL nº 462/95) 

Proíbe a exibição de filmes ou 
programas de televisão com cenas de 
sexo e nudez e dá outras 
providências. 

Autor: Deputado SALATIEL CARVALHO 

Relator: Deputado CARLOS APOLINÁRIO 

o projeto de lei em tela, de autoria do 

ilustre Deputado Salatiel Carvalho, tem por finalidade 

estabelecer proibição na exibição de filmes ou programas de 

televisão com cenas de sexo e nudez. 

Desarquivado a pedido do autor da proposição, 

nos termos do art. 105, parágrafo único do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, tramita com poder terminativo, 

conforme preceitua o art. 24, inciso 11. 

A esse projeto, foi apensado o Projeto de Lei 

nº 462/95, de autoria do nobre Deputado Laprovita Vieira, por 

tratar do mesmo assunto. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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.1, CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em reunião do dia 28 de junho de 1995 a 

Comissão de Educação, Cultura e Desporto aprovou, com emenda 

o PL nº 3.252/92 e rejeitou o de nº 462/95, apensado, nos 

termos do parecer do Relator, Deputado Elias Abrahão. 

Consoante o art. 119, "caput" , I, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Presidente da 

Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 

Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir do 

dia 16 de agosto de 1995, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo regimental, 

recebidas emendas ao referido projeto. 

não 

Cumpre-nos, agora, por designação 

foram 

da 

Presidência da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação 

e Informática, a elaboração do respectivo parecer. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A Constituição Federal de 1988, consentânea 

com o ideário da modernidade, estabeleceu, em seu art. 220 § 

2º, o fim da censura de natureza política, ideológica e 

artística nos meios de comunicação do País, o que representou 

um avanço na consolidação da democracia brasileira. 

Por outro lado, no mesmo dispositivo 

constitucional (art. 220), a Carta Magna preceitua, também, 

que compete à lei federal o estabelecimento de mecanismos 

legais que garantam ao cidadão e sua família a possibilidade 

de se defenderem de programas ou programações de rádio e 

televisão que contrariem o disposto no art. 221. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

de urna 

Populi" , 

seguinte: 

entanto, a prática vem demonstrando 
exatamente o contrário". 

o mesmo Deputado cita, 

recente pesquisa realizada 

encomendada pelo "Jornal do 

"63% dos telespectadores 

em seu parecer, dados 

pelo instituto "Vox 

Brasil", que revelou o 

acham que a TV tem 

mostrado mais cenas de sexo do que deveria e que 70% têm a 

mesma opinião sobre seqüências violentas". Tal dado, por si 

s6, já revela corno a TV em nosso País necessita mudar sua 

programação, a fim de que possamos ter em nossos lares um 

instrumento de cultura e lazer, que venha contribuir para urna 

formação sadia de nossas crianças e jovens. 

o presente projeto de lei sob apreciação 

tenta, pois, acabar com a exibição de filmes ou programas com 

cenas de sexo e nudez nas emissoras de televisão. 

Reafirmamos a posição assumida no âmbito da 

Comissão de Educação, Cultura e Desporto que acatou o voto do 

relator para que a proibição recaisse em filmes e programas 

que veiculassem cenas de sexo explícito ou nudez indecorosa. 

Essa proibição, no entanto, não se aplicaria aos canais 

específicos de contrato particular com TV codificadas, TV a 

cabo ou similares. 

Em face do exposto, somos 

favorável à aprovação do Projeto de Lei n Q 

contrário ao de n Q 462/95, apensado. 

de parecer 

3. 252-A/92, e 

Sala da Comissão, em de outu~o ~ 1995. 

~ 
Deputado CARLOS APOLINÁRIO 

Relator 

50957400.156 

GER 3.17.23.004·2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

PROJETO DE LEI N° 3.252 A/92 
APENSO PL N° 462/95 

Proibe a exibição de filmes ou programas de televisão com cenas de sexo e nudez e dá outras 
providências. (Art . 54) - ART. 24,1I 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 
II - Na Comissão de Ciência e Tecnologia, COIllunicação e Informática 

- Termo de recebimento de Emendas 
- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NU 3.252-A, DE 1992 

Proíbe a exibição de filmes ou programas de televisão com cenas de sexo e nudez e dá outras 
providências 

(Às Comissões de Educação, Cultura e Despol1o; de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática; e de Constituição e Justiça e de Redação (AI1 54) - Art . 24, lI) 

I - Projeto Inicial 

II - Projeto apensado: 
- PL nO 462/95 

SUMARIO 

1II - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto : 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
- texto final 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NCl 3 . 252 - A/92 

(APENSO O PL N9 462/95 ) 

Nos tennos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1°, I, da Resolução nO 10/91 , o Senhor 

Presidente detenninou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões _ de 

prazo para apresentação de emendas a partir de 25 / 03 / 96 , por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em O 2 de abr il de 1 996 . 

~<' 
, U~~U~ 

SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DeflT"Cl . De:ar'luivem-se fi!' ~l.'>1.l1f1tes propüsl .;6es, JtuJtrrrnentt: . llfl . 

as que eventualmente t'SteJaI11 ri elas apensad.1s · PI ':o; n"s j 252.' '::'2, 
342';1192 f' 3.691/';17 I) PL nO 3871/';15 nào "j{I~k ) PL [I" 

3.87119'7 , de autona do f'f>quef'f>!lte. IÍt fOI dt'sar p ... iVA h~ ~ ) fj. I '-se 
ao requerente e, após, pul,lIque- e. 

Dl:, . qq 

REQUERIMENTO 
(Do senhor Salatiel Carvalho) 

Senhor Presidente: 

Requer o desarquivamento de 

proposições. 

Nos termos do art. 105, parágrafo único, do Regimento Interno da Cãmara 

dos Deputados, requeiro a V. Exa. o desarquivarnento dos projetos de lei , a seguir 

relacionados, que são de minha autoria: 

PL nO 3.252/92; 
PL nO 3.429/92; 
PL nO 3 . 871195~ 

PL n° 3.691/97. 

Sala das sessões, em 25 de Ju 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

SALATlk 
DEPUT ADO FED 



Brasília , I C de 'j ~ -' Í: de 1999. 

Senhor Deputado, 

Em atenção ao requerimento de sua autoria, de 25 de junho 
do corrente, solicitando o desarquivamento das proposições que especifica, 
comunico a Vossa Excelência que exarei decisão do seguinte teor: 

"Defiro. Desarquivem-se as seguintes proposições, 
juntamente com as que eventualmente estejam a elas 
apensadas: PL 3.252/92; PL 3.429/92 e PL 3.691/97. O PL 
3.871/95 não existe. O PL 3.871/97, de autoria do 
requerente, já foi desarquivado. Oficie-se ao requerente e, 
após, publique-se." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 
de elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
DEPUTADO SALA TIEL CARVALHO 
Anexo IV, Gabinete 937 
N E S T A 

~-------------------------------------- --

\tv \ f 

MI 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.252-A/92 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 14/06/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto e ao seu apensado. 

GER 3 1723004-2 IJUN/991 

Sala da comb o. em a. jun~o de 2000 

SÉRGIO SAMPAI~TR~E ALMEIDA 
Secretário 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 462/95 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 14/06/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

GER 3 1723004-2 IJU N/99) 

Sala da com.!2ãp, e~ de junho de 2000 , ah. f;~~ 
SERGIO SAMPÂIÓ-vcfoNTRE~ÁS DE ALMEIDA 

Secretário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.252, DE 1992 

Proíbe a exibição de filmes ou 
programas de televisão com cenas de sexo e 
nudez e dá outras providências. 

Autor: Deputado Salatiel Carvalho 

Relator: Deputado Fernando Coruja 

A presente proposição, de iniciativa do nobre Deputado 

Salatiel Carvalho, tem por objetivo proibir a exibição de filmes ou programas 

com cenas de sexo e nudez pelas emissoras de televisão em qualquer horário, 

submetendo o infrator às penalidades previstas no Código Brasileiro de 

Telecomunicações. 

Na justificação, ressalta o ilustre parlamentar a necessidade 

de dar um basta à onda de permissividade, ao exagero sexual e ao desrespeito 

às crianças, que podem levar à depravação total da sociedade e à degradação 

dos costumes. 

Ao Projeto de Lei nO 3.252, de 1992, foi apensado o de nO 

462, de 1995, de autoria do Deputado Laprovita Vieira . 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, por maioria 

de votos, na Reunião de 28 de junho de 1995, aprovou, com emenda 

modificativa, o Projeto de Lei nO 3.252, de 1992, rejeitando o Projeto de Lei nO 

462, de 1995. A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, 

de igual modo, aprovou, por unanimidade, na Reunião de 7 de dezembro 

subseqüent-e, a proposição principal com a emenda que lhe fora apresentada, 

GER 3 17 23 004-2 IJUN/991 

--------------~ 
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C Â MA R A D OS DE PUTADOS 

rejeitando a apensada, nos termos do parecer do Relator, Deputado Carlos 

Apolinário. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Na forma do disposto no art. 32, inciso 111 , letra a, do 

Regimento Interno, cabe à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

manifestar-se sobre as proposições sob o prisma da constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa . 

Nesse sentido, é de se observar que, a despeito de a 

matéria nelas tratada inserir-se na competência legislativa da União e estarem 

observadas as disposições pertinentes à iniciativa parlamentar (arts. 22, inciso IV, 

e 61 , caput, da Constituição Federal), as proposições violam o princípio 

constitucional da liberdade de expressão inscrito no art. 5°, inciso IX, e 220, § 2°, 

da Carta Política. 

É que a liberdade de expressão engloba toda e qualquer 

atividade intelectual, artística e de comunicação, a qual, nos termos 

constitucionais, será exercida independentemente de qualquer censura ou licença 

do poder público. 

Diz-se que a garantia da liberdade de expressão é a 

proibição da censura. É justamente na área da liberdade de expressão que ao 

longo dos séculos vem-se travando a batalha entre o obscurantismo e o 

autoritarismo estatal e a liberdade individual 

A liberdade de expressão, liberdade pública fundamental , 

que abarca a atividade artística, aí incluído qualquer tipo de arte, entre as quais a 

pintura, a escultura, a dança, o teatro, o cinema e a fotografia, deve manifestar-se 

livremente, sob qualquer forma, processo ou veículo, e não sofrerá qualquer 

censura (que pode ser prévia ou a posteriori), ou licença, observado o disposto 

na Constituição Federal (art. 220). 

E o que diz a Carta Magna a respeito? 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/991 



• 

3 

C Â MA R A D OS DEPUTADOS 

Diz que lei federal regulará as diversões e espetáculos 

públicos, cabendo ao poder público informar sobre a natureza destes, sobre as 

faixas etárias a que não se recomendem, bem como sobre os locais e os horários 

em que sua apresentação se mostre inadequada. 

Diz mais que lei federal estabelecerá os meios legais que 

garantam à pessoa e à família a possibilidade de se defenderem de programas 

ou programações de rádio e televisão que contrariem os princípios a que devem 

se submeter e que hoje estão expressos no art. 221. São eles: preferência a 

finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas; a promoção da cultura 

nacional e regional e estímulo à produção independente; a regionalização da 

produção cultural , artística e jornalística; e o respeito aos valores éticos e sociais 

da pessoa e da família . 

Ora, as proposições sob exame pretendem instituir a 

censura prévia sobre as emissoras de televisão ao impedir-lhes a exibição de 

cenas de sexo ou de nudez. Esta censura é inquestionável até mesmo quando a 

emenda aprovada na Comissão de Educação, Cultura e Desporto abre exceção 

para os canais específicos de contrato particular com TVs codificadas, TV a cabo 

ou similares. 

Vemos, assim, que, de acordo com as normas 

constitucionais, a União não mais poderá vedar, proibir ou censurar a atividade 

• artística. Poderá somente indicar, recomendar, classificar os filmes, os 

espetáculos, as exibições, segundo as faixas etárias a que se destinem. 

É certo que a televisão invade nossos lares e seus 

programas são assistidos por menores de todas as idades. É certo também que 

os valores éticos e sociais da pessoa e da família devem constituir preocupação 

constante do legislador. Mas os princípios estatuídos no art. 221 figuram como 

normas programáticas e, portanto, só terão plena efetividade quando promulgada 

a lei federal a que se refere o parágrafo 3° do art. 220 da Constituição Federal. 

Até lá, até que se promulgue a respectiva lei federal , 

continuam em vigor, pelo princípio da recepção, os dispositivos federais 

anteriores que não conflitem com as regras constitucionais. O que não se pode, 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

porém, é estabelecer censura prévia por via legislativa a pretexto de pôr fim à 

onda de permissividade e ao exagero de cenas de nudez e de sexo na 

programação das emissoras de televisão, porque a isto se sobrepõe a liberdade 

de expressão da atividade artística, a teor dos arts. 5°, inciso IX, e 220, da 
Constituição Federal. 

Assim, votamos pela rejeição do Projeto de Lei nO 3.252, de 

1992, e do Projeto de Lei nO 462, de 1995, em face de sua inconstitucionalidade 
insanável. 

o Coruja 

01088800.148 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/991 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PnnTETn DE T rT 1\.TO "I '"\C'"\ B nO' 11\1\'"\ 
I'I..V.I LV LC·j 1'1 _1JJL- • UC 1':1':1 / 

III PARECER DA COMISSÃO 

A Comissào de Constituiçào e Justiça e de Redaçào, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanirnemente pela 
inconstitucionalidade do Projeto de Tei nO 3.252-8/92 e do de n° 462/95 , 
apensado, nos termos do parecer do Relator, Deputado Fernando Coruja. 

~stiveram presentes os Senhores Deputados : 

Inaldo Leltão - Pre.sidente, Zenaldo "outinho e Robson 
Tuma - Vice-Presidentes, André Benassi, Custódio tv1attos, Fernando 
Gonçalves, ivfm"ilo Domingos, Nelson Otoch, Nelson Trad, Ronaldo Cezar 
Coelho, Zulaiê Cobra, Aldir "abral, Jaime Martiw, tv1oro ni Torgan, Paes 
Landim, Paulo !v1agalhães, Reginaldo Gemlano, Vilmar Rocha, "oriolano 
Sales, tv1endes Ribeiro Filho, Renato Vianna, Roland Lavigne, José Dirceu, 
José Genoíno, iv1ãrcos Rolim, Augusto Farias, Eurico iv1iranda, Gerson Peres, 
Alexandre Cardoso, José Antônio Almeida, Sérgio fvfiranda, Alceu Colares, 
Femaíido "ofuja, José Roberto Batochio, Luciano Bivaf, Domiciano "abral , 
Léo Alcântara, Luís Barbosa, tv1auro Benevides, Nelson Pellegrino, Profes ~or 

Lllizinho e Df. Benedito Dias .. 

GER 3 17 23 004 -2 (JUN/99\ 

Sala da Comissão, em 19 de abril de 200 I 

Deputado INALDO LEiTÃO 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.252-C, DE 1992 
(DO SR. SALATIEL CARVALHO) 

Proíbe a exibição de filmes ou programas de televisão com cenas de sexo e nudez e dá 
outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Educação, Cultura e Desporto , pela 
aprovação deste, com emenda, e pela rejeição do de nº 462/95 , apensado, contra os votos 
dos Deputados Silvio Torres e Esther Grossi (relator: Dep. ELIAS ABRAHÃO); da Comissão 
de Ciência e Tecnologia , Comunicação e Informática, pela aprovação deste e rejeição do de 
nº 462/95 , apensado (relator: Dep. CARLOS APOLlNARIO); e da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação, pela inconstitucionalidade deste e do de nº 462/95, apensado 
(relator: Dep. FERNANDO CORUJA). 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E 
DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24 , 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Projeto apensado: PL 462/95 

III - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

IV - Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas - 1996 
- termo de recebimento de emendas - 2000 
- termo de recebimento de emendas ao projeto apensado 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 3.252-C, DE 1992 
(DO SR. SALATIEL CARVALHO) 

Proíbe a exibição de filmes ou programas de televisão com cenas de sexo e nudez e dá 
outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela 
aprovação deste , com emenda, e pela rejeição do de nº 462/95 , apensado, contra os votos 
dos Deputados Silvio Torres e Esther Grossi (relator: Dep. ELIAS ABRAHÃO) ; da Comissão 
de Ciência e Tecnologia , Comunicação e Informática, pela aprovação deste e rejeição do de 
nº 462/95 , apensado (relator: Dep. CARLOS APOLlNARIO); e da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação, pela inconstitucionalidade deste e do de nº 462/95 , apensado 
(relator: Dep. FERNANDO CORUJA) . 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E 
DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

* Projeto inicial publicado no DCN1 de 31/10/92 
- Projeto apensado: PL 462/95 (DCN1 de 09/08/95) 
- Pareceres das comissões de Educação, Cultura e Desporto e de Ciência e Tecnologia, 

Comunicação e Informática publicados, respectivamente, no oCN1 de 08/08/95 e no OCO 
de 15/03/96 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas - 1996 
- termo de recebimento de emendas - 2000 
- termo de recebimento de emendas ao projeto apensado 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COI\11SsAo DE CONST1TU1ÇAo E .PJST1ÇA E DE REDAÇAo 

OF. N° 353-PI200! - CCJR Brasília, em 24 de abril de 200! 

Senhor Presidente. 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art 58 
rtíl R "'(J"ltn",ntíl 1 nt",rníl ~ ~nr"'l'i~l'~íI nílr ",Qt", nrmlíl T Pl'nll'íI "'ITI 1 Q rt", ~hrl 1 rtíl " ........ '&"'-e,&,&~"-""1I;""'" .& ..... 11;_"' ..... __ ., .... " ........................ ,.., ........... y .......... _ .... ~ ,- -.- .. 0 ........... .& ................ _ .... .,. ............. ..... ".- ............. ~ .. "" ........ . 

conente .. dos Projetos de Lei nOs 3.252-B/92 e 462/95 .. apensado . 
Solicito a Vossa Excelência autorizar a oublicacào do 

referidos projetos e parecer a eles oferecidos 

A Sua Excelência o Senhor 
Op-nllt!:lrtr. A r:;'rln Nl:"Vr:;'Ç 
A.../ ..... t-''''.'-''''''"''''""' L .L.J"-' ... ......., Ai .L.J. " ~,"--c 

Cordialmente. 

n",nllbrtíl IN li 1 nn 1 Y::;lT.in 
~_Y"'.C".'fI._ .a .& , ... ~~ .......,..- ........ ~ ........ ... .. .... .. 

Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Denulados ---- ----- ------ - r ----

NESTA 

. . 

GER 3 1723004·2 IJUN/99) 



19/03/1996 - À publicação. 
25/03/1996 - Distribuído ao relator, Dep. José Genoíno'. 
_/_/ __ - Guia 111 /99 - Projetos original e de tramitação deste e do PL 462/95,apensado. 
29/06/1999 - Deferido requerimento do autor solicitando o desarquivamento deste. Em virtude de 

decisão da SGM acerca do desarqUlvamento em bloco, fica este desarquivado com o 
apensado. 

11/08/1999 - Ao Arquivo o Memo. nº 194/99 solicitando a devolução deste e do apensado 
12/08/1999 - À CCJR, com o PL 462/95, apensado 
12/08/1999 - Desarquivado e enviado a esta Comissão 
_/_/ __ . Apensado a este o PL 462/95. 
07/06/2000 - Distribuído ao relator, Dep. Bispo Rodrigues 
08/11/2000 - Devolução da Proposição 
19/04/2001 - Aprovação unânime do parecer do relator, Deputado Fernando Coruja, pela 

inconstitucionalidMe de·ste e do apensa . 
20/04/2001 - OCO - LETRA L/ ~ 
08/05/2001 - LETRA C - publicação do parec es das CECD, CCTCI e CCJR - ENCERRAMENTO . 

• 



Coordenação de Comissões Permanentes 

PROJETO DE LEI Nº 3.252, de 1992 ~atiel Carvalho 

Proíbe a exibição de filmes ou programas de televisão com cenas de sexo e nudez e dá outras 
providências 

DESPACHO: 13/04/1 995 - NOVO DESPACHO - CECD - CCTCI - CCJR (ART. 54) - ART. 24, 11 

28/10/1992 - À publicação 
28/10/1992 - À CECD , para proceder a apensação 
28/10/1992 - Apensado ao PL.-1.453/91 . 

ORDINÁRIA 

31 /03/1995 - Deferido Of. 054 - Gab. Dep. do autor solic itando o desarquivamento deste. 
05/04/1 995 - À Coordenação de Arquivo Memo 35/95 solicitando a devolução dos processos. 
07/04/1995 - À SGM para novo despacho. 
18/04/1995 - À publicação de ERRATA (só DCN) 
18~/1995 - À CECD, em virtude de novo despacho. 
25~/1995 - Relator, Dep. Elias Abrahão. 
26/04/1995 - Aberto prazo para recebimento de emendas ao projeto, por cinco sessões. 
08/05/1995 - Não foram recebidas emendas ao projeto. 
01 /06/1995 - Parecer favorável , com emenda, do Relator, Dep. Elias Abrahão. 
02/06/1995 - Aberto prazo para recebimento de destaques, por duas sessões . ~ 
05/06/1995 - À CECD o PL.-0.462/95 para ser apensado a este. 
08/06/1995 - Não foram recebidos destaques. 
_/_/ __ - O projeto foi encaminhado ao relator, Dep. Elias Abrahão, para emitir parecer sobre o PL 

nº 462/95, apensado. 
16/06/1995 - Parecer do relator, Dep. Elias Abrahão, favorável , com emenda, ao PL nº 3.252/92 , e 

contrário ao de nº 462/95, apensado. 
28/06/1995 - Aprovação do parecer do relator, Dep. Elias Abrahão, favorável , com emenda, ao PL nº 

3.252/92 , e contrário ao de nº 462/95, apensado, contra os votos dos Deputados Silvio 
Torres e Esther Grossi. 

_/_/ __ - Aguarda remessa à Comissão de Ciencia e Tecnologia , Comunicação e Informática. 
29/06/1995 - Encaminhado à CCTCI. 

-e/--, 
_ /_ / __ - A Publicação 
04/07/1995 - Publicação da CECD: PL.-0.462/95, apensado, termo de recebimento de emendas, 

parecer do relator, emenda oferecida pelo relator, parecer da Comissão, emenda adotada 
pela Comissão, texto final. 

04/07/1995 - À publicação. 
15/08/1995 - Distribuído ao Relator, Dep. Carlos Apolinário 
_/_/ __ - Aberto prazo para recebimento de emendas - esgotado o prazo, não foram recebidas 

emendas 
21 /09/1995 - À CCTCI , em 26/09/95, cópia do Voto de Apoio e Pedido de Tramitação Urgente -

Diocese de Guarabira. 
11 /10/1995 - À CCTCI cópia do Of. 518/95 - Câmara Municipal de Miracema - RJ. 
28/11/1995 - Parecer favorável do relator, Dep. Carlos Apolinário 
07/12/1995 - Aprovado o parecer do relator, Dep. Carlos Apolinário 
20/12/1995 - Encaminhado à CCJR 
_/_/-
_/_/ __ - À Publicação 
19/03/1996 - Publicação da CCTCI: termo de recebimento de emendas , parecer do relator, parecer da 

Comissão. 
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Identificação: PL. (PROJETO OE LEI (CO)) 03252 de 1992 

Autor(es): 

SAl ATIEL CA RVAL HO (PTR - PE) [DEPj 

Origem: CO 

Ementa: 

PROlBE A EX IBIÇÃO DE FILMES OU PROGRAMAS DE TELEVISÃO COM CENAS DE SEXO E 
NUDEZ E DA OUTRAS PROVIDENCIAS . 

Indexação: 

PROIB IÇÃO, RAD IOD IFUSÃO, EMISSORA, TELEVISÃO, EXlB IÇÃO, FILME, CENSURA. 
PROGRAMA, SEXO. EXPLORAÇÃO SEXUAL, PORNOGRAFIA. 

Poder Conclusivo: SIM 

Despacho Atual: 

COM ISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (CECD) 
COM ISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOG IA. CO MUN ICAÇÃO E INFORMÁTICA (CCTCI) 
COM ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 

Última Ação: 

TRCOM - EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES 
11 102000 - CCJR - COMISSÃO DE CONSTITUI ÇÃO E J USTIÇA E DE REDAÇÃO 
REDISTRI BUIDO AO RELATO R, DEP FERNANDO CORUJA. 

e Regime de Tramitação: 

ORDINÁRIA 

Tramitação: 

14 10 1992 - PL ENÁRIO (PL EN) 

1 ele 3 

APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP SAlATIEL CARVALHO. DCN I 15 1092 P!\G :2:26:2 ~ COl 
OI. 

30 10 1992 - PLENÁRIO (PLE N) 
lEITU RA E PUB U CAÇÃO DA MAT 

30101992 - MESA (M ESA) 
DES PACHO INICIAL: APENSE-SE AO PL. 145:1/9 1. 

0202 1995 - MESA (MESA) 

. 852 COl OI. 

ARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO. DC IS m 02 95 P!\G OOW) 
COL OI. 

31031995 - MESA (M ESA) 
DESARQU IVADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 105, PARAG RAFO UN ICO DO RI. DCN I OI 040,') P!\G 
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491:\ COl 02. 

180.:1 1995 - MESA (MESA) 
DESPACHO A CECD. CCTCI E CCJR (ARTIGO 54 DO RI ). (NOVO DESPACHO). 

1804 1995 - PLENÁRIO (PLEN) 
lEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA. DCN l 03 05 95 PAG 7825 COl 02. 

19041995 - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMINHADO A CECD. 

25 O" 1995 - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (CECD) 
RELATOR DEP ELIAS ABRAHÃO. DCN I 260..+ 95 PAG 7434 COLO I. 

26041995 - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (CECD) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. DCN 1260495 PAG 7340 COl OI. 

08051995 - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (CECD) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

02061995 - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (CECD) 

:2 de] 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE DESTAQUES: 02 SESSÕES. DCNI OI 0695 PAG 11933 CO L OI. 

16061995 - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (CECD) 
PARECER ORA REFORMUlADO, FAVORAVEl DO RELATOR, DEP ELIAS ABRÃO A ESTE, COM 
EMENDA; E CONTRARIO AO PL. 462/95, APENSADO. 

28061995 - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPOR,>-,-,,~~ 
APROVAÇÃO DO PARECER ORA REFORMUl e, FAVO L ORo DEP ELIAS 
ABRÃO A ESTE. COM EMENDA; E CONT 10 AO PL. "+62/95, APENSADO, C TRA OS VOTOS 
DOS DEP SILVIO TORRES E ESTHER GR SS!. (PL. 3252-N92). DCNI 080895 PA 1666X COl 02. 

29061995 - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (CECD) 
ENCAMINHADO A CCTCI. 

15081995 - COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOG IA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
(CCTCI) 
RELATOR DEP CARLOS APOLlNARIO. DCN I 190895 PAG 19068 COLO I. 

16081995 - COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
(CCTCI) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. 

29081995 - COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
(CCTCI) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

07 12 1995 - COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, C AÇÃO E INFORMÁTICA 
(CCTCI) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER FAVOR l DO RELATOR , DEP CAR POLlNARIO, 
A ESTE E CONTRARIO AO PL. 462/95, APENSA O. (PL. 3252-B/92). DCD 1503 96 PA 6966 COl 
02. 

20121995 - COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
(CCTCI) 
ENCAMINHADO A CCJR. 

2503 1996 - COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. DCD 23 03 96 PAG 7729 COL () I. 

25031996 - COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
RELATOR DEP JOSE GENOINO. DCD 26 04 96 PAG 11 458 COl OI. 

02 O" 1996 - COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS . 
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0202 1999 - MESA (MESA) 
ARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO. DCDS 03 02 99 PAG (lOIS 
COLO!. 

2906 1999 - MESA (M ESA) 
DESARQUIVADO. NOS TERMOS DO ARTIGO 105. PARAGRAFO UNICO DO Ri. 

1208 1999 - COORD ENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMINHADO A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

07062000 - COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
RELATOR DEP BISPO RODRIGUES. 

I~ 06 2000 - COM ISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: OS SESSÕES. 

21 062000 - COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

Proposições Apensadas: 

PL.00-1-62 1995 

• .J..J..J a 
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